
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO. sito à Rua José Alves Pimentel; n.º 87. Centro. Farias Brito - Ceará. 
por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n.º 030!022212022. torna 
público. para conhecimento dos interessados. que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PREGÃB na forma ELETRÔNICA, do tipo MENBR PRECD que será regido pelo Decreto I0.024 de 20 de 
setembro de 2018, a Lei Federal n.º I0.520. de 17 de julho de 2002. e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1883, u que determinam as Leis complementares n.º 12312006 e n.º 147/20!4 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação sará no site https://hllcampras.cam. 

LI A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis destinadas ao atendimenta das necessidades 
das veículos e máquinas pesadas vinculadas às Unidades Gestoras da município de Farias Brita/CE, conforme 
anexos. partes integrantes deste edital. 

2.LD edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
wwwJariashrita.ce.gav.br, www.tce.ce.gav.hr/licitacaes e https://hllcampras.cam. 
2.2. O certame será realizado no endereçcrêletrônico: 
https:/ /bllcampras.cam. 

~.LINÍCID DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de dezembra de 2U22. às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2lde dezembra de 2022, às Sh. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇUS: 21 de dezembro de 2022, à,s 1Dh'. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
Brasília/D F. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no mínimo 48h a contar da respectiva data. 
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4.1. A Prefeitura Munir::ipal de Farias Brito está lor::alizada na Rua José Alves Pimentel. n.º 87. Centro - Farias 
Brito/CE. CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1568. 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

árgão Unid. Drç. Projeta/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursa 
02 03 20.122.0002.2.014.0000 3.3.80.30.00 1500000000 
02 04 04.122.0002.2.016.0000 3.3.80.30.00 1500000000 
02 06 06.122.0022.2.021.0000 3.3.80.30.00 1500000000 
02 06 26.122.0002.2.022.0000 3.3.H0.30.00 1500000000 
03 OI 12.122. 0002.2. 02 5. O D DO 3.3.80.30.00 1500lOOIDO 

03 OI 12.38L0038.2.03U.DOOO 3.3.80.30.00 1500lOOIDO 
1553000000 

03 OI 12.361.0040.2.034.0000 3.3;80.30.00 1500lOOIDO 
03 OI 12.362.0038.2:036:0000 K3.80.30.DO 1500100!00 
03 OI 12.364.0039.2.037.0000 3.3.90.30.UO 1500lOOIDD 
03 OI 12.365;0041.2.038.0000 3.3.80.30.00 1540000000 
04 OI 10.122.0002.2.043.0000 3.3.S0.30.00 15omoozoo 
04 OI 10.122.0002.2.045.0000 3.3.90.30.00 1500I00200 .. 

04 OI 10.301.0025.2.048.0000 3.3.S0.30.00 1600000000 
04 OI 10.301.0025.2.D5U:UOOO 3.3.80.30.00 1600000000 
04 OI 10.301.0025.2.052.0000 3.3.80.30.00 .···· 1600000000 
04 OI 10.301.0025.2.053.0000 3.3.S0.30.00 1600000000 
04 OI 10.30!.0025.2.054.0000 3.3.so~3a.oo 1600000000 
04 OI 10.302.0024.2.055.0000 3.3.90.30.00 lBOOOOOOOO 
04 OI 10.302.0026.2.056.0000 3.3.S0,30.00 1600000000 
04 OI ID.304.0027.2.059:0000 3.3.90 .. 30.00 1600000000 
04 OI 10.305.0028.2.060.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 OI 10.305.0028.2.062.UOOO ... 3.3.90.30.00 1500000000 
05 01 08.122.0002.2.063.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 OI 08.122.0DOn064.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 OI 08.243.0002.2.067.0000 .. 3.3.H0.30.00 1500000000 
05 OI 08.244.0031.2.073.0000 3;KB0.30.DO 1660000000 
05 OI 08244.0032.2.074.0000 3.3.90.30.00 1660000000 
05 OI 08.244.0032.2.076.0000 3.3.80.30.00 1660000000 
05 OI 08.244.0033.2.077.0000 3;3.90;30.00 1660000000 

6.1. Os interessados em participar deste r::ertame deverão estar credenr::iados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
lir::itações e Leilões do Brasil) no site https:/ /bllcampres.cam. 
6.1.l. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Oualquer dúvida em relação ao ar::esso no sistema operar::ional (bllcampras.cam) poderá ser esr::larecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3087-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do 
Brasil. pelo e-mail: cantataOObllcampras.arg.br. 

/ 
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6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação v.inculadas ao documento Certificado 
de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC. a declarar sob as penalidades da lei, a superveni8ncia de 
fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível com o 
objeto licitado. 
S.4.1. Sarnente paderãa participar .deste Certame Licitatória as interessadas que passuírem instalações, 
equipamentas e candiçães de armazenamenta e distribuiçãa/farnecimenta de cambustíveis na sede da 
município de Farias Brita/CE, dentra das exigências da árgãa defiscalizaçãa Federal - Agência Nacional de 
Petróleo (ANPJ. 
6.5. Será garantido aos licitantes Bnquadrados como microemprBsas, emprBsas de pBqueno porte e as cooperativas, 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln.º tl.488/2007. como critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2008, em seu Capítulo V .,. DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
8.8. Tratando-se de microempresas e empresas de<pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcampras.cam, o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/2008. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
8.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
8.7.2; Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
8.7.3 .. Que tenham emr:omurn um ou mais sócios catistas e/oü prepostos com procuração; 
8.7.4. Que estejam em estada de insnlvência civil, sob processo de falência. concordata, recuperação judiciaL ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
8.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
8.7.H. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
8.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7.IO. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio 
eletrônico https://bllcampras.cam, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Cam relação à prapasta 
inicial, basta gue a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e 
seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nãa senda 
necessária a envia/ anexação da prapasta inicial cama arquiva digitalizada. 
7.1.l. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada da Objeta Ofertada", 
devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (https://bllcampras.cam). 
7.3. Os lii::itantes enquadrados como ME ou EPP deverão eni::aminhar a doi::umentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fisi::al ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § lº. da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. No i::ampo"lnformações adicionais", deverá constar nei::essariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e espei::ifii::ação do objeto licitado r:um todos seus itens, de acordo i::om o disposto no ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser iíldii::ada a marca e/ou fabrii::ante do produto. 
b) Preço global do lote i::otado em algarismos; 
i::) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 80 (sessenta) dias: 
7.5. D lii::itante deverá informar a i::ondição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento difereni::iado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou i::ooperativa de que trata o artigo 34 dalei n.º 
ll.488, de 2007, no ato do eni::aminhamento da proposta e da doi::umentação de habilitaç.ão, por intermédiode 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico no sitehttps:/ /bllcampras.cam. 
7.6. Incumbirá ao licitante ai::ompanhar as operações no sistema eletrônifo durante a sessão públiea do Pregão, 
fii::ando responsável pelo ônus dei::orrente da perda de negócios, diante da inobservâni::ia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema nu da desi::onexão da parte do próprio lii::Ttante. 
7.7. Os lii::itantes poderão retirar ou substituir as propostas e os doi::umentos de habilitação, por eles apresentados, 
~té a abertura da sessão públit::a. 
7.8. Não será. estabelet::ida nessa etapa do t::ertame, ordem de dassificação entre as propostas apresentadas, o .que 
somente oeurrerá após a realização dos proeedimentos de negoi::iação e julgamento das propostas. 
7.8. Será vedada a identifit::ação do lieitante. 
7.ID. Os dui::umentns que t::ompõem a proposta e a habilitação do lit::itante melhor elassifii::ado sumente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para ai::esso públit::uapós o eni::erramenta do envio de lant::es. 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os i::ustos operat::ionais, ent::argus previdenciários, trabalhistas, 
tributários, i::omert::iais e quaisquer outros que int::idam direta ou indiretamente no fornet::imento dos bens/ prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta init::ial, quanto na etapa de lani::es, serão de ext::lusiva responsabilidade 
do lii::itante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 



7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente por meio do Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/ desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.1. Abertas as propostas, a(a) prngaeira(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lancBs. 
8A Na Blaboração da proposta, o preço cotado podBrá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo 1- TERMO 
DE REFERÊNCIA prBsentB nos autos do processuem epígrafe; entrBtanto, na fase de lances, o lance final dBverá 
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de RBferência, caso o lote cotado seja composto 
de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou infer.ior àquele limitB. Casonão seja realizada a fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 .. Serão dBsdassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas Bm desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; queforemomissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar ri julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente. mormente no que tange aos aspectos tributários; ou .que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unltários simbólicos. preços irrisórios ou com valor zero e ainda. 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais fü::itantes; ou que contenha identificaçã(J do licitante. 
8.5.2- Uue após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de Referência). 
8.6. U sistema disponibilizará campo próprio parátroca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8l O(A) pregoeiru(a) dará início à etapa competitiva no horário prnvisto no subitem 3.3. quando, então. os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GlllBAL DD LOTE. 
8.2.l. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser também igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referêm~ia. 
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8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofartado por outro licitante. 
8.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da BLL compras fará o sorteio. 
8.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
8.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro( a) e o sistemana dei::urrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acErnsível à recspção dos lances, retornando o(a) pregosiro(a), quando possível. sem prsjuízos dos atos 
realizados. 
8.4.l. Quando a dssconexão do sistema elstrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a IO (dez) 
minutos, a sessão públii::a será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) haras após a 
i::omunicação dafato aos parfü:ipantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
8.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus dm:urrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da deseonexãn da parte do próprio licitante. 
8.5. U modo de disputa adotado para este certame sHrán "Aberta e Feehada", nos termos do Art. 31, ini::iso li e/ e Art. 
33, do Decreto Federal n.º I0.024/20!8, observado os seguintes termos: 
8.5.L A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
8.5.2. Encerrado o. prazo previsto no item acima, o sistema Hncaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
ia, transcorrido o período de até lD (dez) minutos; aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
H.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até ID minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até IO% (dez par 
cento} superiores àquela possam ofertar um lancH final e feehadoem até 5 (cinco} minutas, que será sigiloso até o 
encHrrarnento deste prazo. 
8.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 8.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até a máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, a sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
8.:i6. Na ausência de lance final e fechado classifiGado nos termos dos itens H.5.3 e 8.5.4, haverá o reinício da etapa 
feGhada para que os demais licitantes. até o máximo de 3 (três), na ordem declassificação, possamofertar nrn lance 
final e fechado em até 5 (e.inca) minutas, que será sigiloso até o encerramentodeste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item editalício 8.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados no item 8.5.6. 
8.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

26 



27 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/20!5. 
8.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
8.8. A mBlhor classificada nos termos do itBm antBrior tBrá o dirBito dB Bm:aminhar uma última ofBrta para 
dBsempate, obrigatoriamentB em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de até S (cinco) minutos 
controlados pBlo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.8. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrBm naquele intervalo de 5% (cinco 
por cBnto), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no item anterior. 
8.IO. No caso de equivalência dos valores apres.entados pelas microempresas ou empresas de pBqueno porte que se 
encontrem nos intervalos estaoeleeidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.12. D.sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

IO.I. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeirn(a) deverá eni::amil"lhar. pelo sistema 
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaubtida melhor proposta; 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital 
I0.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
I0.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade da preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e seus anexos, observado. o disposta no parágrafo único do art. 7º. e no § 8º do art. 26 do Decreto n.º 
I0.024/20tff everificará a habilitação do licitante, conforme disposições do.edital. 
I0.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar na prazo de 2 (duas) horas. através de e-mail 
(licitacaaOOfariasbrita.ce.gav.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item lOJdeste edital. 
I0.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta finaL dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), acarretará 
desclassificação, sBndo convocado o licitante subsequente, B assim sucessivamente. observada a ordem de 
classificação. 
I0.4.2. A não aprBsBntação dos documentos de habilitação exigidos nBste Bdital, exclusivamBnte por mBio do Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e LBilões do Brasil), no sítio eletrônico https://bllcampras.cam, até a data e horária 
estabelecidos para abBrtura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponent; .. ·. sen o 
convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 1 
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tl.l. A proposta final deverá ser apresentada em via única original. com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas. com as especificações técnicas; quantitativos, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofortado. 
li.LI. A apresentação da proposta em desm~ordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. D licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete. tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 
H.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados. a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendnapruposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outro agente econômico. 
ll.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

,2:1. as DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Registro comercial. no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social eíll vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores: 
e) Inscrição do ato constitutivo. no casude sociedades civis. aconipanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa nu sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual.e Municipal, se houver.relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível .com o objeto contratual: 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio: 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio: 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS): 
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1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNOT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST: 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. No casu de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso. ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da Constituição 
Federal; 
p) Declaração emitida pela licitante dando ciência de que cumpre plenamente ns requisitos de habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, SO (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado. conforme legislação do órgão expedidor. 
12.21 Ficam excluídos da validade de SO (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet.só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

13.l Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da LeiFedE!ral n.º 11.488/2007, será assegurado o pramde 5 
{cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2008. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, atÊÍ o finaldo prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, s.endo facultadrJ ao(a) pregoeiro(a) convocarJJS licitantes 
remaneseentes,por ordem de class.ificação. 

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação. tomando-se como 
parâmetro. para tanto. o menor preço coletado. na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote. sendo os preços registrados em ata. 
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desi:::lassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de praças. 
14.L3. Na fasa de lances, o lance final deverá atingir praça igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência: Caso não seja realizada a fase de lances, o licitanta que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referidoTernrn de Raferência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequenta, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação. a assim sucessivamente. atB a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem'', para ofertar nnvo lance inferior au mel.hor lance registrado,. para, no prazo 
de U5 (cinco) minutos. utilizar-se do direito de preferência. 

15.l. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas emcondições ilegais, com omissões, ou conflitos com 
as exigências deste edital. 
15.1.L Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe; 
após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório deverão ser enviados ao(a}pregoeiro(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das pr-opostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço licitacaal!lfariasbrita.ce.gav.br, informando o número .deste pregão no sistema da bllcompras;com.e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereça completo, telefone B e-mail). 
16.3.0sesclaractmentos serão prestados pelo(a) preguBiro(a). por escritu, por meio de e-mail àqueles qmlenviaram 
solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. . 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antas da data fixada para abertura das propostas. qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito. por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https://bllcampras.cam, ou pelo e-mail licitacaa@fariasbrita.ce.gav.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 



16.7. UualquBr modificação no Edital BxigB divulgação pBlo mBsmo instrumBnto dB publicação Bm quB SB dBu o tBxto 
original, reabrindo-sB o prazo inicialmBntB BstabBIBcido, BXCBto quando, inquBstionavBlmBnte, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
16.8. Não sBrão conhBcidas as impugnações apresBntadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.8. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) dBcidir sobre a mesma no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.IO. Acolhida a impugnação contra o edital, sBrá designada nova data para a rBalização da certame, exceto se a 
altBração não afetar a formulação das propostas. 

i7.I. Declarado a vencBdor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campa próprio do sistBma, quando lhB será concedida. o prazo dB 3 (três} dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através da plataforma . no site https:l/bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacaa!!lfariasbrita.ce.gav.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados à apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo. que começará a contar a partir do término do. prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalrrrnnte 
ou não identificado no processo licitatóriapara responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer. nos termos do 
disposta na item 17.1 deste. edital. importará na decadência desse. direita e a(a) Pregaeirofa) e.stará autorizada a 
adjudicar a objeta ao licitante declarada vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recursa será definitiva, e dela dar.,se-á conhecimento aos licitantes. no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

IB.1. A adjudicação dar-se-â pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçãn.de recursos. Casa contrária, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
f8.2. A homolomição da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação doubjeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposiçãnde recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origeni desta licitação, 
decidido o recurso. este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundam1:mtação 
escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as. 
acarrências relevantes. I 
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18.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominaçães legais. 
18.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução. inadimplemento contratual ou nãn veracidade das 
informações prestadas. garantidaa prévia defesa: 
1 - advertência. sanção de que trata o incisu 1 do art. B7, da Lei n.º 8.S66/83. poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licH:ação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, pnr meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com tnstrüÇães 
fornecidas pelaContratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por dia de atraso na prestação dos serviços nu 
indisponibilidade do mesmo, limitada a ID% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na reim:idência; 
c) de 5% (cinco pnr cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualqüer serviço rejeitada, 
caracterizando-"se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município dsFarias Brito. 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdl.lrarem os 
motivos determinantes da punição ou at1Lque seja promovida a reabilitação perante a ªutoridade quE aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração .pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; 
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1. li e Ili do item 18.2 supra e ID (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
18.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontada da pagamento a que a Contratada fizer jus. Em casa de inexistência ou insuficiência de crédt 
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Contratada. o valor devido será i::obrado administrativamente ou insi::rito i::oma Dívida Ativa da Munii::ípia e i::abrada 
mediante prai::essa de exei::uçãa fisi::al, i::om as eni::argos i::arrespandentes. 
18.5 As sanções previstas nos ini::isos Ili e IV da item 18.2 supra. poderão ser aplii::adas às empresas que, em razão 
do i::antrata abjeta desta lii::itaçãa: 
1 - pratii::arem atas ilíi::itos. visando frustrar as objetivas da lii::itaçãa; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para i::antratar i::om a Administração Públii::a, em virtude de atos ilíi::itos 
praticadas: 
Ili - sofrerem condenação definitiva por pratii::arem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
18.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamentei::om a do inciso li 
do mesmo item. facultada a defesa prévia da interessado no respectivo proi::esso,no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
18.7 A lii::itante adjudii::atária que se rei::usar. injustificadamente. em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a i::ontar da notifii::ação que lhe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5% (i::ini::a por i::enta) do valar 
total adjudii::ado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, pur caracterizar desi::umprimento total da obrigação 
assumida. 
18.8 As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais lii::itantes que) apesar de não vencedoras, 
venham a ser i::onvocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de ai::ordo com este edital. e no prazo de 48h 
comunicarem seu desinteresse. 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (i::ini::o) dias úteis, i::nntadas a partir da i::onvari8çãa, para a assinatura da 
contrata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante a seu 
transi::ursoe. ainda assim. se devidamente justifii::ada e aceita. 
20.2. Na assinatura do i::antrato será exigida a i::omprovação das condições de habilitação exigidas neste editaL as 
quais deverão ser mantidas pela i::ontratada durante todo o período da i::ontratação. 
20.3 .. Quando a adjudii::atária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a contrato. poderá ser i::onvidado outro licitante pela(a) pregaeiro(a). desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de comprovados us requisitos hahilitatórios e faita anegociação, assinar a contrata'. 
20.4 .. A forma de pagamento. prazo i::nntratual, reajuste, recebimento e demais i::ondições aplii::áveis à contratação 
estão definidas no Anexa V - Minuta do Contrata. parte deste edital. 

21.l. Esta licitação não importa nei::essariamente em contratação. podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse públii::o, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante dei::isão 
devidamente fundamentada. sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada aa(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitação. a promoção de diligêni::ia 
destinada a esi::larecer ou a i::omplementar a instrução do proi::esso licitatório. vedada a inclusão posterior de 
doi::umentas que deveriam i::onstar originariamente na proposta e na doi::umentaçãa de habilitação. 



21.3. D descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO au INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são rssponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a.exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá .sBr aprBsBntada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet. só será aceita após 
a confirmação de sua autenticidade. 
21.H. Caberá ao licitante acompanhar as operações nnsistema eletrônico, .ficando responsável pelo ânus .decorrente 
da perdadenegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21.IO'. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeirn(a) deverão se dar por escrito, com o devida protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-maH institucional licitacaaOOfariasbrita.ce.gav.br, ou no 
próprio chat da plataforma do site https://bHcampras.cam tlsala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro{a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento. sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, comofarma de garantir a 
lisura do certame. 
21.12 .. Ds casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a); nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de UECLARAÇÃD FALSA relativa aoeumprimBJJto dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art 37 da Lei Complementar n.º 123/ZOUB. 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art 298 do 
Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão consideradas como não apresentadas as declarações não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador. considerando-se, diante da. ausência de assinatura, desclassifi4.ada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. D foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais res11l.tantes deste edital será o da Comarca 
de Farias Brito. Estado do Ceará. 

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referêm:ia (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 



ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 02 de dezembro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 



ANEXO 1 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n.º 2U22.12.U2.1 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS B TO 
Uma Farias Brito para todos 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1 .. 1 Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e 
máquinas pesadas vincuiados às Unidades Gestqras do muniçípio de Farias Brito/CE. 

2 .. JUSTIFICATIVA 
2 .. 1 .. CONTRATAÇÃO 
2 .. 1.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecer e assegurar o bom 
funcionamento dos veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do município de 
Farias Brito, durante o exercício do ano de 2023, visando o cumprimento de süas atividades 
administrativas e garantindo a r~gutar execução dos serviços desempenhados diariamente EM 
atendimento aoJnteresse público. 

2.2 •. ···.oA ··LOCALIZAÇÃO •. •·•GEOGRÃFICl\·•{SEDE····DO···.MUNICÍPIO) 
2 .. 2.1. A exigência referente à·futura contn3tada possuir equipamentos e instalações nc:rsede do 
mun,icípio de Farias Brito/CE se faz necessária tendo ern vista a obtenção da proppsta mais 
vantajosa para o município, pois, se a distância entre asede e o local do abastecimento for maior 
que .a determinada, a vantagem do "menor preçon ficará prejudicada em razão do aumE:ntq do 
custo.com o deslocamento dos veículos e máquinas pesadas .. Por fim, ressaltamos·que a limitação 
geográfica1 in casu, mostra-se razoável e é justificada pela especificidade do certame, uma vez 
que ·eventuais gastos.no cieslocaniento. dos.veículos e máquina~ p~sadas do.m~nicípio de Farias 
Brito/CE para o abastecimepto de c9rnbustível em outros . 01unicípios, m~smo que vizinhos, 
comprometeriam a economicidade· dos contratos, .• o quer1ãoatef)deri.a~pipt~ressepúbl.ico. 
2 .. 2.2. Arestrição ora citada não fere os princípios expostos na LeiFederal.n. R666/93, já que? 
inc. J, do § 1º1 do art3° do diploma em exame, apresenta que não são ªciniitid8:s rrstrições qu~ 
sejam. irrelevantes ou <impertinentes .para o. objeto contratado, observa~se a relevância e 
pertinência de tal condição, consi9erando a área geográfica temos um leque • considerável de 
licitantes aptos afomecerem os produtos à .PrefeituraMuniçipal de Farias Brito/CE. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES EVALORESTIMA.DO 
3. 1.. A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

01 Gasolina comum Litro 228000 
02 Oleo diesel comum Litro 280000 
03 Óleo diesel 510 litro 340000 
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3 .. 2. Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do 
município de Farias Brito em contratá-los1 pois a efetiva contratação será em função de cada 
Unidade Gestora, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 
3 .. 3. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou pesquisas 
de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto a ser 
licitado, utilizando-se como base legal ainstrução Normativan°]3,de 05 de Agosto de 2020. 
3.4. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado parç1 a futura contratação a 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 5.691.960,00 (cinco 
milhões seiscentos e noventa e um mil novecentos e sessenta reais), conforme planilha 
abaixo: 

Item 

01 Gasolina comum 
02 Oleo dieselcomum 
03 Óleo diesel 510 

4 .. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Valor 
Unitário 

7,35 
Total: 

Valor Total 

1.235.760 00 
1.957.200,00 
2'499.000,00 

5~691.960,00 

4 .. 1 .. OJuturo Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar .da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

~!dia~oi~~~~e~~~;~t~~~~1~r~ºdtE~~~rg~verá··· estar dispini~iH3ad9/â.fONTRATANTE 
5.2. O abastecimento será realizado diretamente nas.bombasde combustíveisdaCONTRATADA, 
noeqdereço inqiq3do na proposta. 
5 .. 3.· .. A. CONTRATANTE encaminhará os veículos e máquinas pesadas .até /o posfo . de 
abastecimento, dentro do pqrário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao 
intervalo de horário de 7 a 2lhoras~ 
5~4. Ocombustível serárecusado n? caso·.de densidade fora dos p~drões,.erro quanto.aoproduto 
solicitado,. volume menor qµe o soHcita.do,contall)inêJçãoporquaisqu~relementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâpcias empercentuais além dos autorizados. 
5.5~ O combustível recusado.dev~rá ser substituído no prazo. máximo de. 24(v.i nte. e quatro)J1oras, 
contado a partir do /recebimento peJa CQNJRATADA da form9Hzação da <recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 
5 .. 6 .. Para o abastecimento deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível 
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante. 
5.7 .. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada. 
5.8 .. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no?~ 
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máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços 
emitida pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6 .. 1 .. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias d~scrit9s no Edital Convocatório. 

7 .. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros>doTesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7.2 .. o pagamento será efetuadoatravésdêTransferência B(3ncáha. 

s.··osRIGACÕES DA CONTRATADA 
8 .. 1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9 .. 0BRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1 .. A$ obrigações do(a) CONTRATADO(A} são as discriminadas na 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10~GESTÃO E FISCAl..IZACÃO<DOCONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s)·será exercida pofrepresentantepa AdrrHpistração, formalmente 
designado .pelo( a) ordenador(a) de despesas,•· para acompanhar a e:cecução do /instrumento 
contrê}tual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel .execqção das condições 
previstâs noJnstru'Tlento contratual: 
10u2. A fiscalização da .contr~tação será exercida por representante ··da. Administraç~o, 
formalmente designadopelo(a)ord~nador(a) de despe~as,oypessoa física oujurídica contratad~, 
com as atribuições de s~bsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, .de acordo. com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n.08.666/1993~ 
10.3 ... A fiscalização de que tratao item· anterior não. exêlüi nem reduz a responsabUidad~ da 
contratada, ... indusive··· perante terceiros; por qualquer ..... irregularidade, ainda. q~e .resultante de 
irnp~rfeições técnicas, vícios··· redibitórios,· .. ou. emprego de.matêrial.·i.nadequado otrde qualidade 
inferior,.e, na qcorrênciadesta, ~ão implica. em ... corresponsabiHdade.dos órgãos ou de· seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n. 0 8; 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto n.0 10.024/2019, a 
Lei Federal n.0 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.0 8.666/1993, e o que 
determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, fie proibido por este termo exigir cláusula~ 

~ ~ ~\ 



40 

GOVERNO MUNICIPAt 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

Farias Brito/f ~ de dezembro de 2022. 

\ \ 1 \ ~(\ l 
\ :. 1 ' \ .' ..... -· 

Gregorio Aives da Cunhà Filho 
OrdenadordeDespesas do F~ndo Geral 

\ 

Aliomar Liberalino Alrn~idaJúnior 
Secretário Muhiçip~LdeEducação 

Mar.ia Marcléide .····ó Nascimento 
Secretária Munici . aLde Saúde 

Antônia da PenhaSena Pierr~ 
Secretária Municipal de AssistênciaSocial 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente dBclaramos inteira submissão aos prBceitos IBgais em vigor. BspecialmBnte os do 

DecrBto nº ID.024/2Dl8 e das b~is nº ID.520/2002 e 8.666/1883, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregãa Eletrônica nº 2D22J2~02J 

Declaramos ainda que, após a Bmissão dos documentos relativos à habilitaçãuprBliminar, não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bBm e fielmBntB fornecBr os produtos/bens espBcificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeta: Aquisição de combustíveis destinadas aa atendimento das necessidades das veículos e 

máquinas pesadas vinculadas às Unidades Gestoras da município deJarias Brita/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo. 

, Item Especificação Uni d. D.tde. Marca 
LDTE m - GASOLINA CDMUM 

l Gasolina comum Litro 228000 

LDTE 02 ... ÓLEDDIESEL COMUM 

l Óleo diesel comum Litro 280000 

lOTED3..., ÓLEO DIESELS.,10 

l Óleo dirmd sm Litro 340000 

Valor T atai da Proposta: R$ ... u. ................ ,.. ... (. ..................................... ,; ..... ; ............ .) 

Proponente: .................................................................................................... .. 
Endereço: .................................................................................. ; ........ ~ ..... , .... . 
CNPJ: ...... ; ...................................... .. 
Data da Abertura: ......................................... .. 
Horário de Abertura: ................................ ; .... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Valor Unitário ValarJotal 
... ·.· 

.· 

.· 

Total: 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para os devidos fins de direito. especialmente 
para fins de prova em processo licitatório. Pregão Eletrônica n.º 2D22.12.D2.1. junto ao Município de Farias 
Brito/CE. que não possui em seu quadro de pessoal. empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de IH (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos. nos termos do im::iso XXXlll. do Art. 7º da Constituição Federal. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado ........................................... .. 

DECLARANTE 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prova em processa licitatória, Pregão Eletrônica n.º 2022.12.02.1, junta ao Município de Farias 
Brita/CE. que cumpre integralmente as requisitas para sua habilitação, conforme prescreve a incisa VII, da artigo 4º. 
da Lei n.º ID.520 de 17 de Julhn dB 2002. estando ciBntB das pBnalidadBs aplicáveis nas casas dB dBscumprimBnto. 

PBla que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 



Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de 
Farias Brito/CE. através do(a) ................................... , e do outro 

O Município de Farias Brita, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 07.585.572/00Dl-OO, através do(a) ................................... , neste ato representado pelo(a) 
...................................................... , o(a) Sr( a). . ..................................................... , inscrito(a) no CPF n.º 
...................................................... , apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado 
................................................................................................... , estabelecida na ........................................................................................... , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ........................................... , neste ato representada por 
....................................................................... , inscrito(a) no CPF n.º ...... ; ...•. ; ................. '."" ... , apenas denami.nada de 
CUNTRATADA. resolvem firmar o presente Contrata.tendoeITI vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 2022.12.02.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.º B.SBH/83, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n.º ID.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

1.1. Processa de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 2022Jl02.L de acordo com as nnrmas gerais da Lei 
n.º 8.BBS/83, e suas alterações posteriores, bem coma com a LeLn.º I0.520/02 ._ LeLque Regulamenta o Pregão, 
devidamente ·homologado pelo(a) .............................................. ~········•a Sr(a) ............. ; ....... : ................... ; ... ,. ........ , 

2.1. O presente Instrumenta tem como abjeto a .aquisição de combustíveis destinados<ao atendimentQ das 
necessidades dos veículos e máquinas pesadas vinculados às Llni~t1des Gestoras da município de Faria.s 
Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo .1 do Edital Convocatório, nns quais a Contratada sagrou;..se 
vencedora. conforme discriminada no quadro abaixo: 

3.1. O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (.. ......................................... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
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força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65. Inciso li. alínea "d" da Lei 8.666/83. devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-finam::eiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido .entre a data da contratação e da 
solicitação. que será formalizado através de Termo Aditivo. cuja publicação do mBsmo. Bm forma rBsumida. dBvBrá 
ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único. do Art. 61. da Lei n:º 8.666/83. 

4.1. D presente Contrato terá vigência. até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura. ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5.1. O fornecimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após aassinatura 
do CONTRATO. 
5.2. U abastecimento será realizado diretamente nas bombas de c.ambustíveis da CONTRATADA. no endereço indicado 
na proposta. 
5.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos e máquinas pesadas até o posto de abastecimento, dentro do horário 
defuncionamento deste. a.qual não poderá ser inferior aointervalo de horário de 7 a 21 horas. 
5.4~ O combustível sBrá recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em suaC:umposiçãu ou a presença de 
outras substâncias em percentuais além dos autorizados. 
5.5. D cumbustívBI rBcusado devBrá sBr substituído no praznmáximo de 24 (vinte e quatro} horas. contado a partir 
do rncebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE. arcando á CONTRATADA com os 
custos dessa operação, inclusive os dB reparaç.ão. 
5.S. Para o abastecimento dBverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido, hBlll como 
deverá ser fornecido o devido comprovante. 
5.7. Não será admitida rBcusa dB ahastec'imento em decorrência de sobrecarga na .sua capacidade iilstalada. 
5.B.Em caso dB panes, falta do cumbustív8L casos fortuitos oudB força maior, a>CONJRATADA deverãprovidenciar 
altBrnativas dB abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de J {uma}hpra, após o 
recBbimento da formalização de descontinuidadB dos serviços emitida pela CONTRATANTE. sob pena de sofrer as 
sanções previstas no contrato. 

S.1. As despesas deste Contrato corrBrão por conta de rncursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
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7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente. conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo nãusuperior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de T ransfarência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produta(s)/bem(ns), abjeto do presente Contrato, abrigar-se-áa: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produtn(s)/bem(ns) abjeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros. ocorridos durante seu fqrnecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de. suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na exei::ução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato~ em compatibilidade conias obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer.com presteza e dignidade o(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8.1.6.Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem;necessários na forma 
estabelecida no Art. 65. § Iº dalei n° 8.SBB/83, alteradae consolidada. 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
811. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato. bem.como zela no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na fornecimento do(s} produto(s) objetu deste 
Contrato. 
8.13. Acompanhar e fiscalizar junto a C.ontratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante,aexer:ução do 
objeto contratual. 
8.1.4. Efatuar os pagamentos . devidos nas condições estabelecidas neste lnstrum~nto, bem coma zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n.º 
8.666/83, e suas demais alterações. 
10.2. A Contratada. na caso de inadimplemento. ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência 



10.2.2. Multas nei:::essárias. i:::onforme segue: 
m.2.2.1. D.5% (i:::ini:::o déi:::imos por i:::ento) por dia de atraso, até o limite de ID% (dez por cento), sobre o valor da 
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
m.2.2.2. 20% (vinte por i:::ento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer item 
do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3. Suspensão temporária de partii:::ipação em licitação e impedimento de wntratar i:::om a Prefeitura Munii:::ipal 
de Farias Brito, por praznnão superior a 2 (dois) anos; 
12.2.4. Oei:::laração de inidoneidadEJ para lii:::itar ou i:::ontratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantEJs da punição ou até quEJ sEJja promovida a reabilitação perante a autoridade quEJ aplii:::ou a 
penalidade. 

11.1. Este i:::ontrato podEJrá sEJr reseJndida unilateralmente pela Contratante, por i:::onvBniêni:::ia administrativa ou por 
infringêni:::ia de qualquer das i:::ondiçfiEJs pai::tuadas. 
H.2. O não i:::umprimenta das disposições espei:::ifii:::adas neste Contrato implii:::ará automatii::amente em quebra dEJ 
Contrato, ensejando resi:::isão administrativa prBvista noart. 77 da Lei FBdEJral 8.666/83. rei::anhei:::idosdesde já as 
dirnitos da Administração, com rEJlação as normas i:::antratuais e as prBvistasem Lei ou RegulamEJnto dispostas na 
presEJnte Instrumento. 
11.3. O prnsente i:::ontrato é rEJsi:::indível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judii:::iaLau Extrajudiçl~L 
nos casos de: 
11.3.[ Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
11.3.2. Inadimplência de qualquEJr dEJ suas dáusulas par qualquEJr urnadas partes; 
11.3.3. Ai:::Brto em i:::amum ai:::orda por inii:::iativa de uma das partEJs, mEJdiante avisa por escrito cum30 {trinta) dias de 
antei:::edêni:::ia, sem ônus para ambas as partes. 
ll.3k No i:::aso de não i:::umprimento de qualquer das i:::láusulas deste i:::ontrata. a parte quB se sentir prejuclieada 
poderá resi:::indi-lo sem quH se faça necessário uma comunicação par esi:::rito i:::om a antecedênc.ia definida no 
subitem anterior. 

12.1. UuaisquEJraltEJraçõEJs que venham a oi:::orrBr·nEJstelnstrumento.serãoefatuadas mediante.Termo Aditivo. 

13.1. Este i:::ontrato dEJvBrá sBr publii:::ado por afixação em loi:::al de i:::ostume. até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de 
transcrição. 

15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dll presente rmntrato é o da Comarca de Farias 
Brito - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarem de acordo. assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Farias Brito/CE, .............. ;~ ................. ~ .............. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ............... ; ............ ; .................................. ; .............. CPF ........................................ . 

2} ........................................................................... CPF ..................................... ., .. 




